
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

INSCRIÇÃO Nº. 001/1997 
 
 

A entidade CENTRO SOCIAL DE VOTUPORANGA, CNPJ. 72.961.519/0001-47, com sede à Rua 
Tibagi, nº. 3071, Patrimônio Novo - Votuporanga-SP, é inscrita neste Conselho, sob número 001, 
desde 12/09/1997.  
 
A entidade executa o seguinte serviço e programa socioassistenciais no âmbito do Programa de 
Proteção Social Básica: SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS 
PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES DE 06 A 15 ANOS, PARA ADOLESCENTES DE 15 A 
17 ANOS E PROGRAMA DE PROMOÇÃO DA INTEGRAÇÃO AO MUNDO DO TRABALHO.  
 
A presente inscrição é por tempo indeterminado, podendo ser cancelada mediante o 
descumprimento dos requisitos exigidos nas normas vigentes na área da assistência social. 
 
 

 

                                                                                                      Votuporanga, 22 de agosto de 2023. 
 
 
 
 
 

 
 

               Roberta Elisa da Silva Resler  
               Presidente do CMAS A

ss
in

ad
o 

po
r 

1 
pe

ss
oa

:  
R

O
B

E
R

T
A

 E
LI

S
A

 D
A

 S
IL

V
A

 R
E

S
LE

R
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//v

ot
up

or
an

ga
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/F

D
D

C
-9

47
2-

0A
5D

-B
D

65
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 F
D

D
C

-9
47

2-
0A

5D
-B

D
65



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: FDDC-9472-0A5D-BD65

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ROBERTA ELISA DA SILVA RESLER (CPF 224.XXX.XXX-98) em 24/08/2023 15:42:45 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://votuporanga.1doc.com.br/verificacao/FDDC-9472-0A5D-BD65

https://votuporanga.1doc.com.br/verificacao/FDDC-9472-0A5D-BD65


 

  

 

 

 
 
D E C L A R A Ç Ã O 

O 

Votuporanga, denominado CMAS, constituído pela Lei Municipal nº. 2.838, de 11 de 

março de 1996, alterado e consolidado pela Lei Municipal nº. 3.844, de 14 de junho 

de 2005, no uso das atribuições que lhe confere o art

7.12.1993 LOAS, considerando a Resolução do CNAS nº 14/2014, que define os 

parâmetros nacionais para a inscrição das entidades e organizações de assistência 

social nos Conselhos de Assistência Social e legislações complementa

considerando ainda a Resolução CMAS nº. 13, de 05 de agosto de 2014, 

à DRADS-Fernandópolis que, o 

72.961.519/0001-47, com sede à Rua Tibagi, nº. 3071, Patrimônio Novo 

Votuporanga-SP, é inscrita neste Con

entidade executa o seguinte serviço e programa socioassistenciais no âmbito do 

Programa de Proteção Social Básica:

 

 SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS PARA 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES DE 06 A 17 ANOS 
PROMOÇÃO DA INTEGRAÇÃO AO MUNDO DO TRABALHO.

 

A presente inscrição é por tempo indeterminado, podendo ser 

cancelada a qualquer tempo mediante o descumprimento dos requisitos exigidos 

nas normas vigentes na área da assistência social, conforme

a presente declaração tem validade

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

Conselho Municipal 
                                      Av. João Gonçalves Leite, Nº 4705_Bairro Jd. Alvorada

Email: 

D E C L A R A Ç Ã O  
 

O Conselho Municipal de Assistência Social
Votuporanga, denominado CMAS, constituído pela Lei Municipal nº. 2.838, de 11 de 

março de 1996, alterado e consolidado pela Lei Municipal nº. 3.844, de 14 de junho 

no uso das atribuições que lhe confere o artigo 9º da Lei Federal 8.742 de 

7.12.1993 LOAS, considerando a Resolução do CNAS nº 14/2014, que define os 

parâmetros nacionais para a inscrição das entidades e organizações de assistência 

social nos Conselhos de Assistência Social e legislações complementa

considerando ainda a Resolução CMAS nº. 13, de 05 de agosto de 2014, 

Fernandópolis que, o CENTRO SOCIAL DE VOTUPORANGA

47, com sede à Rua Tibagi, nº. 3071, Patrimônio Novo 

SP, é inscrita neste Conselho, sob número 001, desde 12/09/1997. A 

entidade executa o seguinte serviço e programa socioassistenciais no âmbito do 

Programa de Proteção Social Básica: 

SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS PARA 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES DE 06 A 17 ANOS E PROGRAMA DE 
PROMOÇÃO DA INTEGRAÇÃO AO MUNDO DO TRABALHO.

A presente inscrição é por tempo indeterminado, podendo ser 

cancelada a qualquer tempo mediante o descumprimento dos requisitos exigidos 

nas normas vigentes na área da assistência social, conforme parâmetros nacionais

tem validade até 31/05/2026.  
 

Votuporanga, 02 de junho de 2025

 

 

Regiane Nogueira Secafem 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

Conselho Municipal de Assistência Social 
Av. João Gonçalves Leite, Nº 4705_Bairro Jd. Alvorada 

17_3426.2600_CEP15.505-000 
Email: cmas@votuporanga.sp.gov.br 

lho Municipal de Assistência Social de 

Votuporanga, denominado CMAS, constituído pela Lei Municipal nº. 2.838, de 11 de 

março de 1996, alterado e consolidado pela Lei Municipal nº. 3.844, de 14 de junho 

igo 9º da Lei Federal 8.742 de 

7.12.1993 LOAS, considerando a Resolução do CNAS nº 14/2014, que define os 

parâmetros nacionais para a inscrição das entidades e organizações de assistência 

social nos Conselhos de Assistência Social e legislações complementares e, 

considerando ainda a Resolução CMAS nº. 13, de 05 de agosto de 2014, DECLARA 

CENTRO SOCIAL DE VOTUPORANGA, CNPJ. 

47, com sede à Rua Tibagi, nº. 3071, Patrimônio Novo - 

selho, sob número 001, desde 12/09/1997. A 

entidade executa o seguinte serviço e programa socioassistenciais no âmbito do 

SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS PARA 
E PROGRAMA DE 

PROMOÇÃO DA INTEGRAÇÃO AO MUNDO DO TRABALHO. 

A presente inscrição é por tempo indeterminado, podendo ser 

cancelada a qualquer tempo mediante o descumprimento dos requisitos exigidos 

parâmetros nacionais, 

 

Votuporanga, 02 de junho de 2025. 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 
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